
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO
CONTRATO
Nº 044178/2021, QUE
CELEBRAM ENTRE SI O
DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE
ESTADO DE
TRANSPORTE E
MOBILIDADE, E A
EMPRESA RIO
PLATENSE
CONSTRUÇÕES,
PROJETOS E
CONSULTORIA
LTDA, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 13/2002.

 

PROCESSO SEI-GDF
Nº 00090-
00021324/2021-99.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL,
doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF nº 00.394.726/0001-56, situada na Praça do Buri�, Zona Cívico
Administra�va, Anexo do Palácio do Buri�, 15º Andar, Brasília/DF, neste ato representada por VALTER CASIMIRO SILVEIRA, brasileiro,
portador do RG nº 1.185.468 SSP/DF e do CPF nº 564.286.341-04, na qualidade de Secretário de Estado, com delegação de
competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e a
empresa RIO PLATENSE CONSTRUÇÕES, PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob
o nº 33.475.526/0001-87, situada no SIA Trecho 17, Rua 3, lote 800, Unidade Parte A, 2º pavimento, CEP 71200-207, telefone (61)
3363-8820, e-mail: jcpimenta@brturbo.com.br, Brasília/DF, neste ato representada por JOÃO CARLOS PIMENTA, portador do RG nº
1349278 SSP/DF e do CPF nº 124.628.536-34, na qualidade de Representante Legal; em observância às disposições da Lei nº
8.666/1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

2.1.1. O acréscimo de 21,37% ao quan�ta�vo e ao valor do contrato, conforme Despacho SEMOB/SUTER/DIATER (SEI nº
95363133), Despacho - SEMOB/SUTER/DIATER (SEI nº 96410978) e Despacho SEMOB/SUTER/DIATER/GEMOB (SEI nº
98051051); e com fundamento legal na alínea "b" e no § 1º do inciso I do art. 65 e inciso I do art. 58 da Lei nº 8.666/1993.

2.1.1.1. O acréscimo se dará no quan�ta�vo abaixo:

 

SERVIÇO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
Implantação de Abrigo IR 60 R$ 15.471,97 R$ 928.318,20

Implantação de Abrigo IRT 29 R$ 18.942,98 R$ 549.346,42
Implantação de Abrigo IN 10 R$ 24.594,17 R$ 245.941,70

Implantação de Abrigo INT 5 R$ 31.660,66 R$ 158.303,30
Subs�tuição de Abrigo RR 10 R$ 15.849,10 R$ 158.491,00

Subs�tuição de Abrigo RRT 8 R$ 19.320,10 R$ 154.560,80
Subs�tuição de Abrigo RN 1 R$ 24.971,29 R$ 24.971,29

Subs�tuição de Abrigo RNT 1 R$ 32.037,78 R$ 32.037,78
TOTAL 124 - R$ 2.251.970,49

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77476342&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=cb12e5ce985db7b33c93871f8ac4a47b6a73aa5d792b2e5160aafe121be27392
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107455879&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=b4ef4dd3d4d0562fbd96c13dc4fed02d8af82985081a6a8537b3367a622633c9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108594479&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=ff57801603187706b93ed47653e364324937bb11b776ed3cbf77c3028cc44c8d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110380375&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=ee8575403d6b997270c904fd20193174d1fdf00744c4dfdc8e8832ad9f420de9


2.1.2. O reajuste do contrato em 11,589%, referente à variação do Índice Nacional da Construção Civil de Julho de
2021: 935,359 (96447960) a Julho 2022: 1043,76 (96446974), conforme Memorando Nº 136/2022 - SEMOB/SUTER/DIATER (SEI
nº 96449546) e Despacho SEMOB/SUTER/DIATER/GEMOB (SEI nº 98051051); e com fundamento na Cláusula Quinta do
Contrato e no § 8º do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

2.1.2.1. O reajuste se dará nos valores abaixo:

 

MÊS DE REFERÊNCIA MEMÓRIA DE CÁLCULO VALOR DO REAJUSTE
JULHO 2022 96448574 R$ 106.244,52

AGOSTO 2022 96449506 R$ 156.389,96
TOTAL R$ 262.614,48

 

2.1.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato para o período de junho a agosto de 2022, conforme Despacho -
SEMOB/SUTER/DIATER (SEI nº 97067147) e Despacho SEMOB/SUTER/DIATER/GEMOB (SEI nº 98051051); e com
fundamento na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

2.1.3.1. O reequilíbrio econômico-financeiro se dará nos valores abaixo:

 

 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

3.1. Após as alterações constantes da Cláusula Segunda, o valor do contrato será de R$ 12.958.096,77 (doze milhões,
novecentos e cinquenta e oito mil noventa e seis reais e setenta e sete centavos), conforme tabela abaixo:

 

VALOR GLOBAL ATUAL VALOR ACRÉSCIMO VALOR REAJUSTE VALOR REEQUILÍBRIO VALOR GLOBAL ATUALIZADO
R$ 9.767.868,11 R$ 2.251.970,49 R$ 262.614,48 R$ 675.643,69 R$ 12.958.096,77

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa é compa�vel com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, e
correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

4.1.1. Unidade Orçamentária: 26.101 - Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade;

4.1.2. Programa de Trabalho: 26.451.6216.1506.0011 IMPLANTAÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DO TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO--DISTRITO FEDERAL;

4.1.3. Natureza da Despesa: 33.90.39;

4.1.4. Fontes de Recursos: 100;

4.2. O empenho é de R$ 998.268,17, conforme Nota de Empenho original 2022NE00647 reforçada pela Nota de Empenho
2022NE01423, emi�da em 09/11/2022, na modalidade Es�ma�vo.

5. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

5.2. Caso o Termo seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência a data em que o
úl�mo signatário assinar.

6. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

7. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

7.1. Por ocasião do Termo Adi�vo, a CONTRATADA providenciará o reforço da garan�a.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

8.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Semob, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108634899&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=3f3fda27407db0c638f3616f5a1b8c52dfcf20cab2d6809ef356d63b9e1d74fc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108633836&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=bd1db591db240af28602d368f1bca8786d17ba4b3d2d43a3282872f1aa8e33fc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108636637&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=605661629347727d55d35ca331c6a4a595abad45626186fe18106894fad1b77d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110380375&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=ee8575403d6b997270c904fd20193174d1fdf00744c4dfdc8e8832ad9f420de9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108635571&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=7a0641c95dd874080227948e03908b975f87e52b50e28876c6ab3cdd72e94116
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108636591&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=1f4cf5fd283a598e051af33a209b8020e15f013a117a72c051784c2e873dabb7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109309897&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=05162294e1f8395b9f32a56261e7703ff182dddb6b7d813ba14bdd0b1d38c1be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110380375&id_procedimento_atual=77476342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=ee8575403d6b997270c904fd20193174d1fdf00744c4dfdc8e8832ad9f420de9


 

 

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

Secretário de Estado

 

JOÃO CARLOS PIMENTA

RIO PLATENSE CONSTRUÇÕES PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA.

Representante Legal
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